
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 0119/2017- GP, DE 14 DE JULHO DE 2017.

Dispõe sobre prorrogação de prazo para finalização
de Processo Administrativo.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
usando das suas atribuições que lhe são conferidas no artigo 58, inciso
V da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão do Processo Administrativo, instaurado pela Portaria
103/2017 – GP de 05 de Junho de 2017, considerando que toda a
documentação e defesas, apresentadas pelos Servidores citados, ainda
estão sendo analisadas.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de Julho de 2017.
 
Publique-se e
cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 14 de Julho de 2017.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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